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estado de miserabilidade, o que impõe o indeferimento 
da benesse.

Nesse sentido:

Ementa: Civil e processual civil. Apelação. Embargos à 
penhora e à execução. Justiça gratuita. Pagamento do 
preparo recursal. Preclusão lógica. Indeferimento do 
pedido [...] - O pagamento voluntário das custas recur-
sais demonstra, de forma cabal, que a parte tem condi-
ções de arcar com as custas e despesas do processo sem 
prejuízo próprio ou de sua família, sendo tal ato incompa-
tível com o pedido de justiça gratuita. [...] (TJMG. Apelação 
Cível 1.0384.10.089138-9/003, Rel.ª Des.ª Márcia De Paoli 
Balbino, 17ª Câmara Cível, j. em 07.11.2013, publicação 
da súmula em 19.11.2013).

Ementa: Agravo de instrumento. Justiça gratuita. Realização 
de preparo. Ato incompatível. Imissão na posse. Liminar. 
Concessão. Lei nº 9.514/97. - Incorre em ato incompatível 
a parte que efetua o pagamento das custas recursais quando 
pretende a concessão dos benefícios da justiça gratuita. [...] 
(TJMG. Agravo de Instrumento Cível 1.0313.13.003024-
7/001, Rel. Des. Pereira da Silva, 10ª Câmara Cível, j. em 
26.11.2013, publicação da súmula em 06.12.2013). 

Comungo desse entendimento porquanto entendo 
que aquele que está impossibilitado de custear as 
despesas do processo simplesmente não o faz, em 
nenhuma hipótese.

Pelo exposto, nego provimento ao segundo recurso.

Votaram de acordo com o Relator os DESEM-
BARGADORES MÁRCIA DE PAOLI BALBINO e 
LEITE PRAÇA.

Súmula - PRELIMINARES DE ILEGITIMIDADE ATIVA, 
FALTA DE INTERESSE DE AGIR, IMPOSSIBILIDADE 
JURÍDICA DO PEDIDO E NULIDADE DA SENTENÇA 
REJEITADAS, PRIMEIRO RECURSO NÃO PROVIDO; 
PREJUDICIAL DE MÉRITO DE PRESCRIÇÃO REJEITADA E 
SEGUNDO RECURSO NÃO PROVIDO.

. . .

Mandado de segurança - Polícia Civil - Escolta de 
presos - Atribuição - Agente penitenciário - Lei 

Estadual nº 14.695/03 - Inteligência

Ementa: Agravo regimental. Liminar. Mandado de 
segurança. Ordem para escolta de presos. Polícia 
Civil. Atribuição de agente penitenciário. Lei Estadual 
nº 14.695/03. 

- As atividades a serem desenvolvidas tanto pela Polícia 
Civil quanto pela Polícia Militar nos estabelecimentos 
prisionais decorre da Constituição Federal, das leis e 
decretos estaduais. A escolta de presos não é função atri-
buída a policiais civis (art. 2º, Lei Estadual nº 14.695/03). 
A questão já foi apreciada e decidida pelo Superior 

Tribunal de Justiça (RMS 19269/MG, Rel.ª Min.ª Eliana 
Calmon, j. em 26.04.2005, DJ de 13.06.2005, p. 215), 
justificando-se a concessão da liminar em mandado 
de segurança.

AGRAVO INTERNO CÍVEL Nº 1.0000.13.090477-4/001 
- Comarca de Campestre - Agravante: Estado de Minas 
Gerais - Agravado: Sindicato dos Servidores da Polícia 
Civil do Estado de Minas Gerais - Autoridade coatora: 
Juiz de Direito da Comarca de Campestre, Delegado 
de Polícia da Comarca de Campestre - Relator: DES. 
WANDER MAROTTA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 7ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 18 de fevereiro de 2014. - Wander 
Marotta - Relator.

Notas taquigráficas

DES. WANDER MAROTTA - O Estado de Minas 
Gerais interpõe agravo regimental contra a r. decisão de 
f. 130/133, na qual deferi a liminar pleiteada pelo Sindi-
cato dos Servidores da Polícia Civil do Estado de Minas 
Gerais contra ato do Juiz de Direito da Comarca de 
Campestre - MG para:

- determinar que sejam suspensos quaisquer atos 
determinando que os policiais civis lotados na Comarca 
de Campestre - MG, filiados ao impetrante, escoltem 
presos para audiências ou qualquer outro estabeleci-
mento local, incluindo escolas para tratamento de saúde, 
recambiamento de preso, dentre outros; 

- determinar que os policiais civis lotados na 
Comarca de Campestre - MG, filiados ao impetrante 
não sejam mais obrigados a fazer a guarda de presos 
na cadeia local, especialmente durante o banho de sol e 
buscas internas na cadeia, dentre outros.

Sustenta o agravante, em síntese, que, para que o 
ato impugnado seja desconstituído, há necessidade de 
dilação probatória, o que não é admitido em mandado 
de segurança, tal como se verifica da jurisprudência trans-
crita às f. 176/177. Acrescenta que não restou demons-
trado o fumus boni iuris, pois o que se tem é uma situação 
de transição que objetiva “[...] aumentar os níveis de 
segurança pública, em que a administração das cadeias 
e dos presídios da Secretaria de Segurança Pública para 
a Secretaria de Estado da Justiça, sendo criado o cargo 
de Agente de Segurança Penitenciário, com atribuição 
de “exercer atividades de escolta e custódia de presos” 
(f. 177); e que, deferida a liminar, a segurança pública no 
Município de Campestre estará gravemente comprome-
tida, pois a Administração necessita de tempo e recursos 
para reestruturar o sistema prisional naquele Município. 
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Indenização - Rifa - Loteria ilegal - Sorteio de 
veículo - Multas e tributos - Pendência de 

pagamento - Impossibilidade de uso e gozo - 
Dano moral - Inexistência

Ementa: Apelação. Ação mandamental c/c indeni-
zação por danos morais. Rifa. Sorteio de veículo. 
Impossibilidade de uso e gozo pleno. Automóvel com 
impedimento administrativo. Multas e tributos pendentes 
de pagamento. Constrangimento. Pedido de reparação 
moral. Impossibilidade. Obrigação natural. Loteria não 
autorizada. 

- A rifa não autorizada equivale à loteria ilegal, portanto 
impossível de gerar efeitos jurídicos válidos (DL n° 
6.259/1944, art. 69). Ademais, a promoção ou extração 
de loteria sem autorização legal é considerada contra-
venção penal (DL n° 3.688/1941, art. 51). Portanto, na 
medida em que o contrato entabulado entre as partes 
evidencia nítida obrigação natural, não exigível na esfera 
do direito, eventual inadimplência não pode ser levada 
à consideração do Judiciário, uma vez faltar o pressu-
posto da exigibilidade prestacional. Com efeito, as situa-
ções decorrentes do estado moratório do devedor, nessa 
hipótese, escapam da alçada do direito, sendo passível 
de exigência apenas no campo da moral. O pedido inde-
nizatório fulcrado em eventual dano moral, portanto, não 
pode ser acolhido, notadamente porque o fundamento 
da pretensão reparatória repousa nos efeitos decorrentes 
do inadimplemento de obrigação inexigível.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0024.10.092036-2/001 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Adelsira de Fatima 
Vertelo Dias - Apelados: Igreja Internacional Despertar 
da Fé, Lourdes de Fátima Silva e outra - Relatora: DES.ª 
CLÁUDIA MAIA

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 13ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, 
na conformidade da ata dos julgamentos, em NEGAR 
PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 14 de fevereiro de 2014. - Cláudia 
Maia - Relatora.

Notas taquigráficas

DES. CLÁUDIA MAIA - Trata-se de recurso de 
apelação interposto por Adelsira de Fátima Vertelo Dias 

Afirma que a atuação estatal pauta-se pelos princípios 
da legalidade, moralidade, razoabilidade e proporcio-
nalidade, todos com vistas a atender a supremacia do 
interesse público, estando ausentes os requisitos para a 
concessão da liminar. 

De outro lado, ressalta ser temerário que os presos 
passem para a custódia da Suapi desde que isso vem 
sendo implantado de forma gradativa e cerca de 80% 
dos presos do Estado já estão sob a custódia da Suapi, 
não se caracterizando, aqui, o periculum in mora. Requer, 
assim, seja reformada a decisão agravada e indeferida a 
liminar concedida.

É o relatório. 
Data venia, não vejo motivos para reformar a minha 

decisão. 
Como ressaltado, nos termos do art. 1º, § 1º, da 

Lei Estadual 13.054/98, desde 1º de janeiro de 2000, 
compete à Polícia Militar do Estado de Minas Gerais a 
escolta ao transporte do preso provisório ou condenado.

Já a Lei nº 14.695/03 criou o cargo de Agente de 
Segurança Penitenciário vinculado ao Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Defesa Social, lotação na 
Subsecretaria de Administração Penitenciária, com atri-
buições estabelecidas no Decreto nº 43.960/05.

Daí que, nos termos da legislação em vigor, a escolta 
de presos é atualmente atribuição afeta ao Agente de 
Segurança Penitenciário, vinculado ao Quadro de Pessoal 
da Secretaria de Estado de Defesa Social. Na ausência de 
profissionais inerentes a esse quadro, a escolta e guarda 
dos presos deve ser feita pela Polícia Militar, tudo segundo 
as leis supramencionadas. 

É verdade que a administração da Cadeia Pública 
da Comarca de Campestre, segundo os documentos nos 
autos, ainda não teve a sua direção transferida para a 
Subsecretaria de Administração Prisional. Contudo, na 
ausência de Agente de Segurança Penitenciário naquela 
localidade, especialmente no que diz respeito à escolta 
de presos, permanece a incumbência da Polícia Militar.

A questão já foi, inclusive, objeto de decisão pelo 
STJ, quando do julgamento do RMS nº 19.269/MG 
(DJ de 26.04.2005), de Relatoria da Ministra Eliana 
Calmon, do qual se tem que a conduta da Administração 
não se pauta, ao contrário do afirmado, pelo princípio 
da legalidade.

E tampouco se pode afirmar que se pauta pelo prin-
cípio da razoabilidade e proporcionalidade, todos com 
vistas a atender a supremacia do interesse público, pois 
o ato praticado acaba por reduzir o número de policiais 
civis em atividade na delegacia local. 

Assim, a meu ver, mostra-se presente o fumus boni 
iuris, bem como o periculum in mora, caracterizado pelo 
desvio de função dos policiais, pelo que nego provimento 
ao regimental interposto e mantenho a decisão que 
concedeu a liminar. 

Sem custas. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBARGA-
DORES BELIZÁRIO DE LACERDA e PEIXOTO HENRIQUES.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .


